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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025 
TIPO: MENOR PREÇO por LOTE/ITEM 

 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio dos Agentes de Contratação, designados pela portaria nº 113/2025 

torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO por LOTE/ITEM, cujo objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

serviços com Torno Mecânico e Solda Elétrica no para atender a demanda dos Departamentos de Obras, 

Agricultura, Saúde e Educação do Município de Conselheiro Mairinck-Pr. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 15 de dezembro de 2025 às 08:00 horas do dia 14 de 

janeiro de 2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:00 às 08:30 horas do dia 14 de janeiro de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: às 08:30 horas do dia 14 de janeiro de 2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -  https://bllcompras.com  

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br.  
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 11 de dezembro de 2025. 
 
 

 
Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bllcompras.com/
mailto:contato@bll.org.br
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Lei nº 900/2025. 

 

Súmula: Dispõe sobre a possibilidade do Executivo Municipal, firmar 

Convênio com a Associação dos Trabalhadores de Conselheiro 

Mairinck, para o exercício financeiro de 2026, e dá outras 

providências. 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, FAÇO SABER 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Município de Conselheiro Mairinck autorizado a firmar Convênio com a Associação dos Trabalhadores de 

Conselheiro Mairinck, com sede na Rua Manoelito Brito da Silva, nº 104, nesta cidade, inscrita sob CNPJ nº 

32.300.749/0001-40, com o objetivo de proporcionar o repasse de recursos financeiros, com vistas a subsidiar o 

transporte dos   Trabalhadores associados até os pontos de trabalho destes. 

 

Art. 2º O valor total a ser repassado à ATCMK, no exercício de 2026, é de R$ 249.600,00 (Duzentos e quarenta e 

nove mil e seiscentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas, contadas a partir do janeiro de 2026.   

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

JANEIRO/2026 R$ 20.800,00 

FEVEREIRO/2026  R$ 20.800,00 

MARÇO/2026 R$ 20.800,00 

ABRIL/2026 R$ 20.800,00 

MAIO/2026 R$ 20.800,00 

JUNHO/2026 R$ 20.800,00 

JULHO/2026 R$ 20.800,00 

AGOSTO/2026 R$ 20.800,00 

SETEMBRO/2026 R$ 20.800,00 

OUTUBRO/2026 R$ 20.800,00 

NOVEMBRO/2026 R$ 20.800,00 

DEZEMBRO/2026 R$ 20.800,00 

 

Parágrafo único: estes repasses ficam condicionados à efetiva utilização do meio de transporte, devendo ser 

interrompido nas situações em que não houver a necessidade do referido transporte dos trabalhadores, ficando a 

convenente, em tais casos, obrigada a informar ao Município sobres tais fatos, sob pena de suspensão/revogação dos 

repasses aqui pactuados. 

 

Art. 3º Os recursos repassados pelo Município à Instituição Convenente deverão ser utilizados em ações consideradas 

como locação de veículos para transporte de passageiros. 
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Art. 4º A entidade deverá comprovar, no prazo estipulado no convênio, junto à Equipe de Prestação de Contas da 

Prefeitura, a destinação dos recursos, cabendo à Equipe de Prestação de Contas encaminhar a prestação de contas 

com parecer, a quem de direito para aprovação final. 

 

Art. 5º Para atender a despesa decorrente desta Lei servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

02 – Secretaria de Administração e Planejamento –  R$ 249.600,00 (Duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais) 

003 – Indústria e Comércio 

22.661.0008.2041 – INCENTIVAR A INDUSTRIALIZAÇÃO - ASSOCIAÇÃO TRABALHADORES 

460 – fonte: 000 - 3.3.50.00.00.00 - Contribuições 

 

Art. 6º Demais disposições serão estabelecidas no Convênio a ser celebrado entre as partes, o qual será regido pelo 

constante na presente Lei, bem como na legislação correlata. 

 

Art.  7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Conselheiro Mairinck, 12 de dezembro de 2025. 

 

    

 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 901, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

(ORIUNDO DO PODER LEGISLATIVO) 

 

SÚMULA: “Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Feirantes da Feira da Lua de 

Conselheiro Mairinck – FEIRA DA LUA e dá outras providências. ” 

 

Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Feirantes da Feira da Lua de Conselheiro 

Mairinck – FEIRA DA LUA, instituição civil de direito privado, com inscrição no CPNJ sob o nº 49.588.291/0001-70, de 

caráter social, sem fins lucrativos, com sede e foro neste Município.  

Art. 2º  A entidade distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentar anualmente até o dia 30 de abril, ao órgão 

competente do Governo Municipal, relatório de suas atividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem como 

publicar o balanço financeiro referente ao mesmo período.  

Art. 3º  Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 

I – Deixar de cumprir as exigências do art. 2º desta Lei;  

II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos;  

III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da averbação no registro público, não 

comunicar a ocorrência aos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck(PR).  

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Conselheiro Mairinck, 12 de dezembro de 2025. 

 

    

 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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LEI  Nº 902/2025. 

  
 
 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a criação do cargo de Chefe da Divisão de Convênios, 
altera o Anexo I da Lei Municipal 880/2025 e dá outras providências;  

 
 
 
 A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1º - Fica criado o cargo de Chefe da Divisão de Convênios, classificado como CC1. 
  
Art. 2º. O Chefe da Divisão de Convênios ficará responsável pelas seguintes atribuições; 

I – planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas à celebração, execução, acompanhamento e 
prestação de contas de convênios, contratos de repasse, termos de parceria e demais instrumentos congêneres 
firmados pelo Município, seja como convenente, seja como concedente; 

II – monitorar prazos, metas, obrigações e exigências legais relativas aos convênios, adotando as providências 
necessárias para garantir a regularidade e a plena execução dos ajustes; 

III – elaborar, revisar e encaminhar documentos, relatórios técnicos, planos de trabalho, prestações de contas, 
pareceres e demais informações solicitadas pelos órgãos concedentes e de controle; 

IV – promover a articulação entre os departamentos municipais, órgãos estaduais, federais e demais entidades 
financiadoras, visando à obtenção, manutenção e regularização dos convênios; 

V – acompanhar a execução financeira e orçamentária dos recursos vinculados aos convênios, orientando quanto às 
aplicações, registros e conformidades exigidas pela legislação; 

VI – fiscalizar e orientar o cumprimento das responsabilidades administrativas, técnicas e operacionais decorrentes dos 
convênios firmados; 

VII – manter arquivo atualizado e organizado de todos os processos, documentos e informações pertinentes aos 
convênios e instrumentos correlatos; 

VIII – prestar apoio técnico à elaboração de projetos voltados à captação de recursos externos; 

IX – desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo ou autoridade 
superior, compatíveis com a natureza do cargo. 

Art. 4º - Os demais cargos continuam com suas respectivas especificações, posto que apenas são citadas na presente 
lei, mas não sofreram qualquer alteração, de carga horária, vencimentos, especificações de funções ou nível de 
escolaridade. 
 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Conselheiro Mairinck, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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Anexo I  
QUADRO DE CARGOS E PROVIMENTOS EM COMISSÃO E VENCIMENTOS 
 

Quantidade Denominação dos Cargos Vencimento 

 DIRETOR DE DEPARTAMENTO  

01 Diretor do Departamento de Administração R$ 5.773,17 

01 Diretor do Departamento de Finanças R$ 5.773,17 

01 Diretor do Departamento de Educação R$ 5.773,17 

01 Diretor do Departamento de Cultura, Esportes, Lazer e 
Turismo 

R$ 5.773,17 

01 Diretor do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente R$ 5.773,17 

01 Diretor do Departamento de Saúde R$ 5.773,17 

01 Diretor do Departamento de Assistência Social R$ 5.773,17 

01 Diretor do Departamento de Obras Públicas, Viação e 
Urbanismo 

R$ 5.773,17 

01 Chefe de Gabinete R$ 5.773,17 

 CHEFIAS  

01 Chefe da Divisão de Convênios – CC1 R$ 4.500,00 

01 Chefe da Divisão de Manutenção e Conservação da Frota 
Municipal – CC1 

R$ 4.500,00 

01 Chefe da Divisão de Finanças – CC2 R$ 2.769,35 

01 Chefe da Divisão da Fazenda – CC2 R$ 2.769,35 

01 Chefe da Divisão Contábil – CC2 R$ 2.769,35 

01 Chefe de Posto de Trânsito – CC2 R$ 2.769,35 

01 Chefe da Divisão do Setor de Compras – CC2 R$ 2.769,35 

01 Chefe da Divisão de Agropecuária – CC2 R$ 2.769,35 

01 Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária e Endemias – CC2 R$ 2.769,35 

01 Chefe da Divisão do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil e do Programa da Bolsa Família e da Terceira Idade – 
CC2 

R$ 2.769,35 

01 Chefe de Divisão do Departamento de Cultura, Esportes, 
Lazer e Turismo – CC2 

R$ 2.769,35 

02 Chefe da Divisão Administrativa do Programa de Saúde 
Familiar – CC2 

R$ 2.769,35 

01 Chefe da Divisão Operacional do Programa de Saúde 
Familiar – CC3 

R$ 2.303,54 

 
Conselheiro Mairinck, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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